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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2024 

CÂMARA ESTADUAL DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL – CECA 

Data: 17 de Setembro de 2024  

Local: Virtual - Plataforma Meet  

Horário: 11:00hrs 

Aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, às onze horas, de forma virtual pela 

Plataforma Meet, reuniram-se os membros da Câmara Estadual de Compensação Ambiental – CECA, na 

ocasião o Presidente da CECA, o Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna - SEXEC-PGI da 

SEMA, Sr. Gustavo de Alencar e Vicentino, agradeceu a presença e após constatar a existência de quorum 

regulamentar, de acordo com “Cap. III da Estrutura e Composição Organizacional” do Regimento Interno 

publicado no DOE em 12/03/2018:(https://www.sema.ce.gov.br/wp-

content/uploads/sites/36/2019/02/REGIMENTO-INTERNO_CECA_12_03_2018.pdf), declarou-se aberta 

a 2ª Reunião Ordinária da Câmara Estadual de Compensação Ambiental – CECA do ano de 2024, 

registrando-se as seguintes presenças: Karyna Leal Ramos (Secretária Executiva da CECA – membro 

titular), Hélida Zednik Rodrigues Lima (ASJUR/SEMA – membro titular), Maik dos Santos Barbosa 

(COAFI/SEMA – membro titular), Virgínia Adélia Rodrigues Carvalho (Vice-Presidente da CECA - 

Superintendência/SEMACE - membro suplente), Carolina Braga Dias (DIFIS/SEMACE – membro 

titular) e Lívia de Castro e Silva Mendes (DICOP/SEMACE – membro titular), apresentando-se a pauta, 

material enviado por e-mail em 12 de setembro do ano corrente. 

1.A Sra. Karyna Leal, no início da reunião, reitera o envio aos membros da Câmara, por e-mail, do ofício 

de convocação, a pauta e o plano de trabalho para apreciação, objetivando a deliberação acerca das 

demandas apresentadas. 

2.A Sra. Carolina Braga no início da reunião reiterou que realizou alguns alinhamentos com a Sra. Virgínia 

Adélia, que já antecipou seu voto de modo virtual pelo grupo de whatsapp em relação às demandas 

apresentadas. 

3.No primeiro item da pauta, a Secretária Executiva da CECA, apresentou para discussão e aprovação a 

solicitação do Plano de Trabalho Nº 03/2024 referente ao MAPP para Gestão e Manutenção das Unidades 

de Conservação geridas pela SEMA, no valor total de R$ 6.925.293,86 (seis milhões, novecentos e vinte 

cinco mil, duzentos e noventa e três reais e oitenta e seis centavos), com utilização dos recurso oriundos 

dos Termos de Compromisso de Compensação Ambiental – TCCAs nº 07/2020, 12/2020, 13/2020, 

14/2020, e 15/2020 da empresa Sunco Energy Brasil Mauriti 2, 7, 8, 9, 10 Participações Societárias LTDA, 

o TCCA nº 15/2021 da empresa Ser Sistema de Energia Renovável LTDA, e o TCCA nº 01/2022 da 

empresa Serra do Mato III e Serra do Mato IV Energia Solar S.A. A Secretária Executiva da CECA, Karyna 

Leal salientou que no plano de trabalho estaria exemplificado os valores que serão utilizados em cada termo, 

informou que os recursos utilizados são embasados no Art. 36,  III ,  da Lei nº 9.985/2000, e que os recursos 
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serão utilizados em prazo de 12 (doze) meses ainda neste ano de 2024. Em ato contínuo, complementando 

a fala, o Sr. Maik dos Santos, acrescentou que o valor custeado atualmente, seria insuficiente para a 

manutenção das unidades, tendo em vista que o gasto estimado é em torno de 13.000.000,00 (treze milhões 

de reais), contudo, considerando que o fluxo de caixa da compensação não seria suficiente para custeio de 

todo o valor, o tesouro realizou a suplementação para o aporte desse ano. Após análise ao Plano de Trabalho 

apresentado, a Sra. Carolina Braga realizou o apontamento de algumas dúvidas sendo, em relação à 

contrapartida dos valores, como também em relação ao prazo de execução do plano de trabalho, se já teria 

sido dado início a execução do mesmo. Em resposta, o Sr. Maik dos Santos explicou, que a maioria dos 

recursos estão sendo utilizados do próprio tesouro, e para este segundo semestre que já iniciou será 

concentrado a utilização dos recursos oriundos da compensação. O Sr. Maik dos Santos ainda esclareceu 

que sempre ocorrem gastos menores de manutenção, em resposta à Sra. Carolina Braga, apontou então que 

os atos estavam sendo convalidados, e, ressaltou que para os próximos anos seria ideal que ocorressem 

antes a votação do MAPP Gestão, a partir do planejamento anual, pediu esta ressalva sobre as votações 

referentes aos Planos para que não houvesse essa impressão de que a Câmara estaria apenas acompanhando 

as ações deliberadas, sendo importante ressaltar de fato o papel da CECA no direcionamento e priorização 

das ações realizadas com os recursos de compensação ambiental. A Sra. Carolina Braga, realizou um 

segundo apontamento ainda em relação aos recursos do plano, que seriam valores abaixo do que se 

costumavam deliberar em reuniões anteriores, em se tratando de Mapp Gestão, presumindo que motivo 

para tal, se trataria da falta de disponibilidade de recursos para serem utilizados. Apontou também em 

relação à ordem de prioridade das ações, considerando o que dispõe no Art. 33 – Decreto nº 4.340/2002, 

em virtude que a ação deliberada está sendo considerada apenas no item III, cabendo uma justificativa que 

aponte o porque as demais ações citadas no Decreto não estão como ordem de priorização, como também 

em que nível de prioridade para a Secretaria estariam essas ações, se estão buscando parcerias, se estariam 

no planejamento do ano que vem a execução desses planos de manejo, considerando que estaria sendo 

descumprido a sequência do Decreto, que tal ação seja justificada. O Presidente da CECA, o Sr. Gustavo 

de Alencar e Vicentino, ressaltou a mesma preocupação em relação aos apontamentos colocados pela Sra. 

Carolina Braga, em relação aos Planos de Manejos, informou que estão dentro do PPA da Secretaria, 

buscando cumprir a meta, mesmo com as limitações orçamentárias e financeiras existentes, têm-se buscado 

métodos de auto sustentação para melhor utilização dos recursos da compensação. O Presidente da CECA, 

ainda informou que o planejamento da Compensação vem sendo um problema constante, por serem 

desencadeados por ações externas,  estão sendo tomadas medidas mitigadoras, porém, grande parte desses 

impactos fogem da gestão de gerência da Secretaria. A Sra. Karyna Leal apontou que como já explicado 

houve uma queda da arrecadação da compensação ambiental, que não foi ocasionada pela gestão da SEMA, 

e sim fatores externos, porém quanto a ordem de prioridade, a CECA analisa os planos de trabalho que são 

submetidos pelas áreas, e não estão sendo apresentados planos para outros modos de aplicação da 

compensação, conforme o Art. 33 do Decreto Federal 4.340/2002, então a CECA está em conformidade 

com o que está sendo apresentado. Por fim, a Sra. Carolina Braga pediu que fosse observada a ordem de 

prioridades definidas no Art.33 do Decreto Federal 4.340/2002, notadamente, com relação a elaboração, 

revisão ou implantação dos planos de manejo. Sanadas as dúvidas, o Presidente da CECA submeteu à 

aprovação dos membros presentes, sendo contabilizados os 7 (sete) votos favoráveis. 

4.Dando prosseguimento, em relação ao segundo item da pauta, a Secretária Executiva da CECA apresentou 

para discussão e aprovação através do processo Suite NUP 46001.002350/2024-87, referente ao pedido de  
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solicitação de Leilão Público Estadual de 10 (dez) veículos da Superintendência Estadual do Meio 

Ambiente – SEMACE, considerando que os veículos foram adquiridos através de recursos oriundos da 

compensação ambiental. A Sra. Carolina Braga, realizou um apontamento, em virtude dos veículos terem 

sido obtidos por meio de recursos da compensação, que a SEMA se manifestasse acerca da  preferência ou 

não desses veículos como doação, ficando a dúvida se houve essa tratativa por parte dos dirigentes. Em 

resposta, a Sra. Karyna Leal salientou que o processo já veio com todas as tratativas da Seplag, incluindo a 

solicitação de manifestação por parte da CECA referente ao pedido de leilão, não sendo questionado o 

interesse da Sema. O Presidente da Ceca, apontou para que seja registrado em Ata, o desinteresse da SEMA, 

quanto a doação desses veículos. Atendido os questionamentos e dúvidas, o Presidente da CECA submeteu 

à aprovação com acolhimento das sugestões dos membros presentes, sendo contabilizados todos os sete 

(sete) votos favoráveis ao pedido de leilão.  

5.Com a apresentação encerrada, a Secretária Executiva da CECA comunicou ao grupo que havia alcançado 

o quórum necessário para a aprovação dos itens apresentados na pauta, já que 07 (sete) membros titulares 

e suplentes se fizeram presentes à reunião. 

6.Finalizada a pauta, o Presidente da CECA - membro suplente, o Secretário Executivo de Planejamento e 

Gestão Interna - SEXEC-PGI da SEMA, Sr. Gustavo de Alencar e Vicentino deu por encerrada a 2ª Reunião 

Ordinária da CECA. Como encaminhamento, a CECA enviará por e-mail a todos os presentes uma 

cópia da presente ATA para o devido conhecimento e/ou alterações, caso necessário. 

7.Amparada pelo presente documento, em que EU, Karyna Leal Ramos, Secretária Executiva da CECA, 

dou fé, firmo que até a próxima reunião deverá ser assinado pelos membros que se fizeram presentes à 

reunião: 

Gustavo de Alencar e Vicentino __________________________________________________________ 

Karyna Leal Ramos ___________________________________________________________________ 

Maik dos Santos Barbosa _______________________________________________________________ 

Virgínia Adélia Rodrigues Carvalho ______________________________________________________ 

Carolina Braga Dias ___________________________________________________________________ 

Lívia de Castro e Silva Mendes __________________________________________________________ 

Hélida Zednik Rodrigues Lima  __________________________________________________________ 
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